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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 393/2022-GaB/cGPc/diVersos de 25/07/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 183/2020-GaB/corrEGEPol 
de 08/06/2020, instaurada para apurar o teor despacho/ccrM/cGPc 
de 19/03/2020, face o registro do BoP n. 346/2020.100041-9 pela Sra. 
r.N.M.M, que acusa, o servidor Jaci Benedito de castro cobel, mat. n. 
5859042, de ter, em tese, portado-se de modo incompatível com as fun-
ções de policial, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do 
servidor;
rESolVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso ii (segunda parte) da 
lei complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 04 (quatro) dias de 
SUSPENSÃo ao servidor Jaci Benedito de castro cobel, mat. nº 5859042, 
por infringência ao artigo 74, inciso XiX, segunda parte da lei comple-
mentar nº 022/94, com as alterações posteriores, a qual deverá, em razão 
de conveniência para o serviço público, ser convertida em multa conforme 
prevê o artigo 79 § 1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 394/2022-GaB/cGPc/diVersos de 25/07/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 153/2021-GaB/cGPc de 
03/05/2021, que apurou as circunstâncias do furto da arma de fogo tipo 
Pistola marca TaUrUS, .40SW, série ScY75871, patrimônio Pc/Pa n. 18629 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: o teor da PorTaria Nº 555/2021-GaB/cGPc/diVErSoS 
de 23/11/2021, incluindo o nome do servidor Benedito Jorge Menezes 
leite, mat. nº 5856744, como sindicado nos autos em tela;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do 
servidor;
rESolVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso ii (segunda parte) da 
lei complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 04 (quatro) dias de 
SUSPENSÃo, ao servidor Benedito Jorge Menezes leite, mat. nº 5856744, 
por transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos XliV da lei com-
plementar nº 022/94 e suas alterações posteriores, a qual deverá, em 
razão de conveniência para o serviço público, ser convertida em multa 
conforme prevê o artigo 79 § 1º do mesmo diploma legal, devendo ser 
providenciada a baixa da cautela da arma de fogo acima citada.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 395/2022-GaB/cGPc/diVersos de 26/07/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 160/2021-GaB/corrEGEPol de 
13/05/2021, instaurada para apurar as responsabilidades, face a não ins-
tauração, em tese, de procedimento policial em relação ao registrado no 
BoP n..00277/2020.073340-0, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar praticada por 
parte de servidores;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 160/2021-
GaB/corrEGEPol de 13/05/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 396/2022-GaB/cGPc/diVersos de 26/07/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 117/2020-GaB/corrEGEPol de 
10/03/2020, instaurada para apurar a conduta da servidora, a.a.G.f., mat. 
n. 57233546, a qual teria, em tese, portado-se de modo incompatível com 
as funções de policial, conforme portaria instauradora;
coNSiDERANDO: que não existem elementos suficientes que autorizem 
responsabilização administrativa;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 117/2020-
GaB/corrEGEPol de 10/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana

Portaria Nº 397/2022-GaB/cGPc/diVersos de 26/07/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 231/2018-GaB/corrEGEPol de 
30/08/2018, instaurada para apurar as declarações de a.c.l.M., a qual 
acusa a servidora, a.S.S., mat. n. 5331277, de ter, em tese, celebrado con-
trato de locação e não vir efetuando o pagamento dos alugueis, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a incapacidade definitiva da servidora sindicada;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 231/2018-
GaB/corrEGEPol de 30/08/2018, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 398/2022-GaB/cGPc/diVersos de 26/07/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 89/2021-GaB/corrEGEPol de 
17/02/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face os autos 
de infrações n.s rV01057615 e ra00823081 (dG/GaB.Proc.2018/139641); 
n.s a519487920, a519529224, a519488392 e rV01177436 (dG/GaB.
Proc.2018/28799); n.s rV00955975, rV01252491, rV01294299 e 
rV01338172 (dG/GaB.Proc.2018/391751) n.s rV01587443, ra01581307, 
ra01582489, ra01308825, ra01501817, rV01387066 e rV00971549 (dG/
GaB.Proc.2018/391758) todas relacionadas ao veículo marca VW/VoYaGE de 
placa QdB-8837, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver provas suficientes da autoria da transgressão;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 89/2021-
GaB/corrEGEPol de 17/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 399/2022-GaB/cGPc/diVersos de 26/07/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 9/2021-GaB/corrEGEPol de 
05/01/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face as 
denúncias constantes do Termo de declarações prestado pelo Sr. J.a.l.r., 
na dcrif, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a falta de provas suficientes da prática de transgressão 
disciplinar
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 9/2021-
GaB/corrEGEPol de 05/01/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana

Protocolo: 833268
Portaria Nº 354/2022-aai/GaB/correGePoL de 

06/07/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes ao 
iPl 00279/2008.000211-0, tudo conforme relação enviada pela divisão 
de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 e relacionada ao ofí-
cio nº 035/2022-SVTJ - Tribunal do Júri da comarca de ananindeua de 
27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 355/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/07/2022

 CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes ao 
iPl 00486/2019.100038-3, tudo conforme relação enviada pela divisão 
de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 e relacionada ao ofício 
nº 035/2022-SVTJ - Tribunal do Júri da comarca de ananindeua de 
27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc fErNaNda MariNHo corrEa dE alMEida - corrEGEdoria-GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil


